
PREGÃO ELETRÔNICO N» 00014/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 00030-2024

CONTRATO Nfi: 00066/2024-'CPL.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MDNICIPAL DE RIACHAO

E ALEXANDRE RIBEIRO DOS SANTOS, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Riachão - Avenida
Manoel Tomaz de Aquino, 485 - Centro - Riachão - PB, CNPJ n® 01.612.770/0001-58, neste ato
representada pela Prefeita Maria da Luz dos Santos Lima, Brasileira, Solteira, Pedagoga,
residente e domiciliada na Sítio Baixio, SN - Casa - Zona Rural - Riachão - PB, CPF n®
013.088.854-07, Carteira de Identidade n® 2.627.161 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE,

e do outro lado ALEXANDRE RIBEIRO DOS SANTOS - RUA 15 DE NOVEMBRO, 313 - CENTRO - NOVA CRUZ -

RN, CNPJ n® 19.775.100/0001-18, neste ato representado por Alexandre Ribeiro dos Santos,

Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Sitio Juriti, 01, Zona Rural - Nova
Cruz - RN, CPF n® 081.816.964-84, Carteira de Identidade n® 2.641.374 SSP/RN, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 00014/2024, processada nos
termos da Lei Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de
dezembro de 2006; Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME, de 30 de setembro de 2022; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes
estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Contratação de
empresa especializada para o fornecimento de peças diversas, baterias, e prestação de serviços
mecânicos e elétricos de manutenção preventiva e corretiva, destinados à frota veicular de
propriedade da Prefeitura Municipal de Riachão/PB.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 00014/2024 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e
será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 635.944,98 (SEISCENTOS E TRINTA
E CINCO MIL NOVECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS).

1 - LOTE I - 01 VEÍCULO - FIAT PALIO 1.0 - ANO DE FABRICAÇÃO: 2015-2016 - PLACA: QFA-8853
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE

1 Amortecedor Dianteiro YIMING PARTS PEÇA 2

2 Amortecedor Tampa Traseira TIMING PARTS PEÇA 2

3 Amortecedor Traseiro TIMING PARTS PEÇA 2

4 Barra da Caixa Direção AMORTEX PEÇA 1

5 Batente Mola Traseira Externa RPD PEÇA 2

6 Batente Mola Traseira Interna RPD PEÇA 2

7 Bico Injetor VDO PEÇA 4

8 Bobina Ignição VDO PEÇA 1

9 Bomba D'água yJMING PARTS PEÇA 1

10 Bomba de Óleo ANROI PEÇA 1

11 Braço de Susp. Dianteira AMORTEX PEÇA 1

12 Braço do Limpador UNIVERSAL PEÇA 2

13 B. Barra Estab. Externa RPD PEÇA 2

14 B. Barra Estab. Interna RPD PEÇA 2

15 B. do Braço Oscilante AMORTEX PEÇA 2

16 Bronzina Mancai FRONTIER PEÇA 1

17 Bronzina Móvel FRONTIER PEÇA 1

18 Cabo Acelerador IKS PEÇA 2

19 Cabo de Embreagem IKS PEÇA 2

20 Cabo de Freio IKS PEÇA 1

21 Cabo de Ignição MAGNETI MARELLI PEÇA 2

22 Carter Motor IGASA PEÇA 1

23 Cilindro de Roda AUTHOMIX PEÇA 2

24 Cilindro Mestre CONTROIL PEÇA 1

25 Coifa da Roda AMORTEX PEÇA 4

26 Colar de Embreagem VETOR PEÇA 1

27 Correia Alternador GATES PEÇA 2

28 Correia Comando Válvula GATES PEÇA 2

29 Coxim da Caixa RPD PEÇA 2

30 Coxim Motor RPD PEÇA 2

31 Cubo Roda Traseira íffiS PEÇA 2

32 Disco de Freio íffiS PEÇA 2

33 Engrenagem da Cambote APLIC PEÇA 1



34 Escova do Alternador UNIFAP PEÇA 1

35 Farol Lado Direito ORGUS PEÇA 1

36 Farol Lado Esquerdo ORGUS PEÇA 1

37 Freixo Mola Traseira FAMA PEÇA 1

38 Filtro de Ar VOX PEÇA 8

39 Filtro de Combustível VOX PEÇA 8

40 Jogo Junta Caixa Macha METAL LEVE JOGO 2

41 Jogo Junta Super Motor METAL LEVE JOGO 2

42 Jogo Junta Motor Completo METAL LEVE JOGO 2

43 Junta do Cabeçote METAL LEVE PEÇA 1

44 Junta do Carter SABO PEÇA 1

45 Junta Homocinética YIMING PARTS PEÇA 4

46 Junta T.B.I EÜRO PEÇA 2

47 Kit Batente do Amortecedor Dianteiro RPD KIT 2

48 Kit Bomba Elétrica de Combustível EURO KIT 2

49 Kit Coifa Caixa Direção AMORTEX KIT 2

50 Kit Embreagem MECARM KIT

51 Lona Freio COBREC PEÇA

52 Mangueira de Freio Dianteira JAHU PEÇA

53 Mangueira de Injeção IM GATES PEÇA

54 Mola Dianteira FABRINI PEÇA

55 Palheta Limpador BERVO PEÇA

56 Para-brisa SEKURIT PEÇA

57 Pastilha de Freio SYL PEÇA

58 Pistão com Anel FRONTIER PEÇA

59 Pivô de Susp. Dianteiro AMORTEX PEÇA 2

60 Pré-Filtro Bomba Comb. DS PEÇA 2

61 Radiador NOTUS PEÇA 1

62 Ret. Comando de Válvula ARCA PEÇA 2

63 Ret. do Virabrequira ARCA PEÇA 2

64 Rolamento do Câmbio KOYO PEÇA 2

65 Rol. Correia Alternador VETOR PEÇA 2

66 Rol. Correia Dentada VETOR PEÇA 2

67 Rolamento Dianteiro KOYO PEÇA 2

68 Rolamento Traseiro KOYO PEÇA 2

69 Sensor de Nível de Combustível VP PEÇA 2

70 Sensor de Temp. IGUAÇU PEÇA

71 Sensor Posição de Borboleta VDO PEÇA

72 Servo de Freio CONTROIL PEÇA

73 Silenciador Intermediário MASTRA PEÇA

74 Silenciador Traseiro MASTRA PEÇA

75 Sincronizador de Primeira PATRAL PEÇA

76 Sincronizador de Segunda PATRAL PEÇA

77 Sincronizador de Quarta PATRAL PEÇA

78 Sincronizador de Terceira PATRAL PEÇA

79 Sincronizador de Quinta PATRAL PEÇA

80 Sonda Lambda DELPHI PEÇA

81 Tambor de Freio MDS PEÇA

82 Tanque IGASA PEÇA

83 Tapete NT PEÇA

84 Terminal de Direção AMORTEX PEÇA 2

85 Trizeta Caixa YIMING PARTS PEÇA 2

86 Válvula Equalizadora ATE PEÇA 1

87 Vela de Ignição GAUSS PEÇA 4

Total do Lote 1: 29.500,00

2 - LOTE 2-01 VEÍCULO - FIAT CRONOS DRIVE 1.3 - ANO DE FABRICAÇÃO: 2022 - PLACA: RLZ7A74
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE

1 Atuador de Embreagem )ROC PEÇA 1

2 Acionador de Freio íioc PEÇA 1

3 Amortecedor Dianteiro ÃLLEN PEÇA 1

4 Amortecedor Traseiro ^LLEN PEÇA 1

5 Anel Trava Rolcimento MONACO PEÇA 1

6 Alavanca Freio de Mão REVIAM PEÇA 1

7 Alavanca Capô UNIVERSAL PEÇA 1

8 Arruela de Encosto FRONTIER PEÇA 1

9 Anel de Segmento pRONTIER PEÇA 1

10 Amortecedor da Mala ^LLEN PEÇA 1

11 Alternador bURO PEÇA 1

12 Arvore Manivela UNIVERSAL PEÇA 1

13 ^ucha Dianteiro Bandeja RPD PEÇA 1

14 Pucha do Eixo Traseiro RPD PEÇA 1

15 bucha Traseiro Bandeja RPD PEÇA 1

16 Bucha Estabilizadora RPD PEÇA 1

17 Bucha Garfo de Embreagem PATRAL PEÇA 1

18 pujâo Carter MONACO PEÇA 1

19 pieleta MTHOMIX PEÇA 1

20 bronzina de Biela FRONTIER PEÇA 1

21 bronzina de Chumaceira FRONTIER PEÇA 1

22 Barra de Direção YIMING PARTS PEÇA 1

23 Bomba D'água YIMING PARTS PEÇA 1

24 bomba de Ignição YIMING PARTS PEÇA 1



25 Bandeja de Suspensão TIMING PARTS PEÇA

26 Balancim Adm./Esc. FRONTIER PEÇA

27 Biela Motor FRONTIER PEÇA

28 Bomba Lavador do Para-brisa VETOR PEÇA

29 Bomba de Combustível EURO PEÇA

30 Bico Injetor EURO PEÇA

31 Cabo de Freio Traseiro IKS PEÇA

32 Calço De Mola Traseiro UNIVERSAL PEÇA

33 Coxim Motor L. Cambio RPD PEÇA

34 Cabo Capuz UNIVERSAL PEÇA

35 Carter Motor IGASA PEÇA

36 Coxim Amortecedor Dianteiro RPD PEÇA

37 Coifa L. Roda AMORTEX PEÇA

38 Coxim Motor L. Esquerdo RPD PEÇA

39 Cubo de Roda Dianteiro MDS PEÇA

40 Cubo de Roda Traseiro MDS PEÇA

41 Cilindro Mestre ROC PEÇA

42 Coxim Amortecedor Traseiro RPD PEÇA

43 Calço de Mola Dianteiro RPD PEÇA

44 Cilindro de Roda ROC PEÇA

45 Coxim Motor L. Direito RPD PEÇA

46 Condensador NOTUS PEÇA

47 Coxim Motor Dianteiro RPD PEÇA

48 Correia Alternador GATES PEÇA

49 Disco de Freio MDS PEÇA

50 Evaporador Acd. NOTUS PEÇA

51 Engrenagem Planetária PATRAL PEÇA

52 Filtro de Ar AUTHOMIX PEÇA

53 Filtro de Cabine AUTHOMIX PEÇA

54 Filtro de Combustível AUTHOMIX PEÇA

55 Flange da Bomba D'água Frontal YIMING PARTS PEÇA

56 Flange de Combustível DS PEÇA

57 Farol Dianteiro ORGUS PEÇA

58 Farol Auxiliar ORGUS PEÇA

59 Garfo de Embreagem PATRAL PEÇA

60 Guia Válvula FRONTIER PEÇA

61 Hidrovácuo CONTROIL PEÇA

62 Interruptor de Pressão de Óleo OLIMPC PEÇA

63 Impulsor de Partida ZM PEÇA

64 Interruptor Ar Condicionado OLIMPC PEÇA

65 Interruptor Luz de Freio OLIMPC PEÇA

66 Junta Homocinética YIMING PARTS PEÇA

67 Junta Carter METAL LEVE PEÇA

68 Junta Coletor METAL LEVE PEÇA

69 Junta Cabeçote METAL LEVE PEÇA

70 Junta Tucho METAL LEVE PEÇA

71 Junta Cabeçote Completa c/Retentores METAL LEVE PEÇA

72 Kit Embreagem MECARM KIT

73 Kit Reparo Amortecedor Dianteiro RPD KIT

74 ^it Tensor Corrente GATES KIT

75 ^it Reparo Amortecedor Traseiro RPD KIT

76 Luva Guia Embreagem PATRAL PEÇA

77 Lanterna Traseiro ORGUS PEÇA

78 Mangueira Bomba D'água JAHU PEÇA

79 ^otor de Partida EURO PEÇA

80 ■Mecanismo Direção AMPRI PEÇA
81 (Mola Aspirai Dianteiro FABRINI PEÇA
82 ^ola Aspirai Traseiro FABRINI PEÇA
83 Mangueira Termostato JAHU PEÇA
84 Mangueira Filtro de Ar JAHU PEÇA
85 Pastilha de Freio SYL PEÇA
86 Polia Tensora Corr VETOR PEÇA
87 Parafuso Cabeçote FRONTIER PEÇA
88 Polia Alternador VETOR PEÇA
89 Pivô Direção YIMING PARTS PEÇA
90 Pistão Motor/Kit c/Anéis FRONTIER PEÇA
91 Retentor Virabrequim ARCA PEÇA
92 Retentor Caixa de Marcha ^CA PEÇA
93 Rolamento Embreagem ASH PEÇA
94 Rolamento Tensor VETOR PEÇA
95 Rolamento de Roda Dianteiro VETOR PEÇA
96 Reparo Freio Disco MONACO PEÇA
97 Retentor de Válvula pTAL LEVE PEÇA
98 Regulador de Freio Traseiro 2MC PEÇA

99 Reparo das Sapatas de Freio 2MC PEÇA
100 Reparo Freio Disco MONACO PEÇA
101 Radiador Água NOTUS PEÇA

102 Rolamento Ar Condicionado VETOR PEÇA

103 Reservatório Água Limpador GONEL PEÇA
104 Reservatório Água Radiador GONEL PEÇA
105 Regulador Voltagem GAUSS PEÇA
106 Radiador Óleo Cambio EURO PEÇA



107 Reparo Bomba Óleo INDISA PEÇA

108 Sapata de Freio ROC PEÇA

109 Sensor Abs Dianteiro EURO PEÇA

110 Sensor Posição Cambio EURO PEÇA

111 Sensor Abs Traseiro EURO PEÇA

112 Sonda Lambda GAUSS PEÇA

113 Sensor Rotação DS PEÇA

114 Sensor Temp Agua IGUAÇU PEÇA

115 Sensor Nivel de Combustível TSA PEÇA

116 Tripeça Junta Homocinética YIMING PARTS PEÇA

117 Tambor de Freio Traseiro MDS PEÇA

118 Tulipa Cambio YIMING PARTS PEÇA

119 Tensor Corrente Distribuidor ãPLIC PEÇA

120 Terminal de Direção YIMING PARTS PEÇA

121 Tucho Motor FRONTIER PEÇA

122 Tubo Refrigeração 1 VALCLEI PEÇA

123 Tubo Refrigeração 2 VALCLEI PEÇA

124 Tampa Radiador UNIVERSAL PEÇA

125 Tampa Óleo Motor UNIVERSAL PEÇA

126 Tampa Válvula AJE PEÇA

127 Tampa Lavador Para-brisa UNIVERSAL PEÇA

128 Vela Ignição GAUSS PEÇA

129 Ventilador Interno EURO PEÇA

130 Válvula Termostática IGUAÇU PEÇA

131 Válvula Adm. RIC PEÇA

132 Válvula Esc, RIC PEÇA

133 Válvula Expansão Block AJE PEÇA

Total do Lote 2: 63.000,00

3 - LOTE 3-03 VEÍCDLOS - FIAT AR60 1.0 - ANO DE FABRICAÇÃO: 2023/2024 - PLACAS: SLA5A16 - SLA5A26 -
SLA5A56

C0DI60 DISCRIMINAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE

1 Atuador de Embreagem ROC PEÇA 3

2 Acionador de Freio ROC PEÇA 3

3 Amortecedor Dianteiro ALLEN PEÇA 3

4 Amortecedor Traseiro ALLEN PEÇA 3

5 Anel Trava Rolamento MONACO PEÇA 3

6 Alavanca Freio de Mão REVIAM PEÇA 3

7 Alavanca Capô UNIVERSAL PEÇA 3

8 Arruela de Encosto FRONTIER PEÇA 3

9 Anel de Segmento FRONTIER PEÇA 3

10 Amortecedor da Mala ALLEN PEÇA 3

11 Alternador EURO PEÇA 3

12 Arvore Manivela UNIVERSAL PEÇA 3

13 Bucha Dianteiro Bandeja RPD PEÇA 3

14 Bucha do Eixo Traseiro RPD PEÇA 3

15 Bucha Traseiro Bandeja RPD PEÇA 3

16 Bucha Estabilizadora RPD PEÇA 3

17 Bucha Garfo de Embreagem PATRAL PEÇA 3

18 Bujão Carter «ONACO PEÇA 3

19 Bieleta AUTHOMIX PEÇA 3

20 Bronzina de Biela FRONTIER PEÇA 3

21 ^ronzina de Chumaceira pONTIER PEÇA 3

22 Barra de Direção YIMING PARTS PEÇA 3

23 Bomba D'água YIMING PARTS PEÇA 3

24 Bomba de Ignição YIMING PARTS PEÇA 3

25 Bandeja de Suspensão YIMING PARTS PEÇA 3

26 Balancim Adm./Esc, ^'RONTIER PEÇA 3

27 Biela Motor FRONTIER PEÇA 3

28 Bomba Lavador do Para Brisa VETOR PEÇA 3

29 Bomba de Combustível EURO PEÇA 3

30 Bico Injetor pURO PEÇA 3

31 Cabo de Freio Traseiro IKS PEÇA 3

32 Calço de Mola Traseiro UNIVERSAL PEÇA 3

33 Coxim Motor L. Cambio RPD PEÇA 3

34 Cabo Capuz UNIVERSAL PEÇA 3

35 Carter Motor IGASA PEÇA 3

36 Coxim Amortecedor Dianteiro RPD PEÇA 3

37 Coifa L. Roda AMORTEX PEÇA 3

38 Coxim Motor L. Esquerdo RPD PEÇA 3

39 Cubo de Roda Dianteiro MDS PEÇA 3

40 Cubo de Roda Traseiro Mds PEÇA 3

41 Cilindro Mestre ROC PEÇA 3

42 Coxim Amortecedor Traseiro RPD PEÇA 3

43 Calço de Mola Dianteiro RPD PEÇA 3

44 Cilindro de Roda ROC PEÇA 3

45 Coxim Motor L. Direito RPD PEÇA 3

46 Condensador NOTUS PEÇA 3

47 Coxim Motor Dianteiro pPD PEÇA 3

48 Correia Alternador GATES PEÇA 3

49 Disco de Freio MDS PEÇA 3

50 Evaporador Acd. NOTUS PEÇA 3



51 Engrenagem Planetária PATRAL PEÇA 3

52 Filtro de Ar AÜTHOMIX PEÇA 3

53 Filtro de Cabine AUTHOMIX PEÇA 3

54 Filtro de Combustível AUTHOMIX PEÇA 3

55 Flange da Bomba D'água Frontal TIMING PARTS PEÇA 3

56 Flange de Combustível DS PEÇA 3

57 Farol Dianteiro ORGUS PEÇA 3

58 Farol Auxiliar ORGUS PEÇA 3

59 Garfo de Embreagem PATRAL PEÇA 3

60 Guia Válvula FRONTIER PEÇA 3

61 Hidrovácuo CONTROIL PEÇA 3

62 Interruptor de Pressão de Óleo OLIMPC PEÇA 3

63 Impulsor de Partida ZM PEÇA 3

64 Interruptor Ar Condicionado OLIMPC PEÇA 3

65 Interruptor Luz de Freio OLIMPC PEÇA 3

66 Junta Homocinética YIMING PARTS PEÇA 3

67 Junta Carter METAL LEVE PEÇA 3

68 Junta Coletor METAL LEVE PEÇA 3

69 Junta Cabeçote METAL LEVE PEÇA 3

70 Junta Tucho METAL LEVE PEÇA 3

71 Junta Cabeçote Completa c/ Retentores METAL LEVE PEÇA 3

72 Kit Embreagem MECARM KIT 3

73 Kit Reparo Amortecedor Dianteiro RPD KIT 3

74 Kit Tensor Corrente GATES KIT 3

75 Kit Reparo Amortecedor Traseiro RPD KIT 3

76 Luva Guia Embreagem PATRAL PEÇA 3

77 Lanterna Traseiro ORGUS PEÇA 3

78 Mangueira Bomba D'água JAHU PEÇA 3

79 Motor de Partida EURO PEÇA 3

80 Mecanismo Direção AMPRI PEÇA 3

81 Mola Espiral Dianteiro FABRINI PEÇA 3

82 Mola Espiral Traseiro FABRINI PEÇA 3

83 Mangueira Termostato JAHU PEÇA 3

84 Mangueira Filtro de Ar JAHU PEÇA 3

85 Pastilha de Freio SYL PEÇA 3

86 Polia Tensora Corr VETOR PEÇA 3

87 Parafuso Cabeçote FRONTIER PEÇA 3

88 Polia Alternador VETOR PEÇA 3

89 Pivô Direção YIMING PARTS PEÇA 3

90 Pistâo Motor/Kit c/Anéis FRONTIER PEÇA 3

91 Retentor Virabrequim ARCA PEÇA 3

92 Retentor Caixa de Marcha ARCA PEÇA 3

93 Rolamento Embreagem ASH PEÇA 3

94 Rolamento Tensor VETOR PEÇA 3

95 Rolamento de Roda Dianteiro VETOR PEÇA 3

96 Reparo Freio Disco MONACO PEÇA 3

97 Retentor de Válvula METAL LEVE PEÇA 3

98 Regulador de Freio Traseiro 2MC PEÇA 3

99 Reparo das Sapatas de Freio 2MC PEÇA 3

100 Reparo Freio Disco MONACO PEÇA 3

101 Radiador Água NOTUS PEÇA 3

102 Rolamento Ar Condicionado VETOR PEÇA 3

103 Reservatório Água Limpador GONEL PEÇA 3

104 í^eservatório Água Radiador GONEL PEÇA 3

105 Regulador Voltagem GAUSS PEÇA 3

106 Radiador Óleo Cambio EURO PEÇA 3

107 Reparo Bomba Óleo INDISA PEÇA 3

108 Sapata de Freio ROC PEÇA 3

109 Sensor Abs Dianteiro EURO PEÇA 3

110 Sensor Posição Cambio EURO PEÇA 3

111 Sensor Abs Traseiro EURO PEÇA 3

112 Sonda Lambda GAUSS PEÇA 3

113 Sensor Rotação ps PEÇA 3

114 Sensor Temp Agua IGUAÇU PEÇA 3

115 Sensor Nível de Combustível tSA PEÇA 3

116 Tripeça Junta Homocinética YIMING PARTS PEÇA 3

117 Tambor de Freio Traseiro Í4DS PEÇA 3

118 Tulipa Cambio YIMING PARTS PEÇA 3

119 Tensor Corrente Distribuidor pLIC PEÇA 3

120 Terminal de Direção YIMING PARTS PEÇA 3

121 Tucho Motor FRONTIER PEÇA 3

122 Tubo Refrigeração 1 VALCLEI PEÇA 3

123 Tubo Refrigeração 2 WcLEI PEÇA 3

124 Tampa Radiador UNIVERSAL PEÇA 3

125 Tampa Óleo Motor UNIVERSAL PEÇA 3

126 Tampa Válvula AJE PEÇA 3

127 Tampa Lavador Para-brisa bíIVERSAL PEÇA 3

128 Vela Igniçâo GAUSS PEÇA 3

129 Ventilador Interno EURO PEÇA 3

130 Válvula Termostática IGUAÇU PEÇA 3

131 Válvula Adm. RIC PEÇA 3

132 Válvula Esc. RIC PEÇA 3



133 Válvula Expansão Block AJE | PEÇA 3

Total do Lote 3: 189.999,99

4 - LOTE IV - 01 VEÍCULO - FIAT DUCATO CARGO 10 ABIBULÂNCIA - ANO DE FABRICAÇÃO: 2018 - PLACA: QSH-6770
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE

1 Amortecedor Dianteiro YIMING PARTS PEÇA 2

2 Amortecedor Tampa Traseira YIMING PARTS PEÇA 2

3 Amortecedor Traseiro YIMING PARTS PEÇA 4

4 Bandeja Suspenção Dianteira YIMING PARTS PEÇA 4

5 Barra da Direção YIMING PARTS PEÇA 2

6 Batente Mola Traseira Externa RPD PEÇA 4

7 Bico Injetor VDO PEÇA 4

8 Bomba D'água COLUMBIA PEÇA 2

9 Braço de Suspensão Dianteira YIMING PARTS PEÇA 2

10 Bronzina Mancai FRONTIER PEÇA 2

11 Bronzina Móvel FRONTIER PEÇA 2

12 Bucha Barra Estabilizadora Externa RPD PEÇA 4

13 Bucha Barra Estabilizadora Interna RPD PEÇA 4

14 Bucha da Bandeja RPD PEÇA 4

15 Bucha da Alavanca de Marcha KIT E CIA PEÇA 4

16 Bucha da Caixa de Direção KIT E CIA PEÇA 4

17 Bucha do Braço Agregado RPD PEÇA 4

18 Cabo Acelerador IKS PEÇA 2

19 Cabo de Embreagem IKS PEÇA 2

20 Cabo de Freio IKS PEÇA 4

21 Cabo de Igniçâo MAGNETI MARELLI PEÇA 4

22 Caixa de Direção ROC PEÇA 1

23 Cilindro de Roda COLUMBIA PEÇA 4

24 Cilindro Mestre ROC PEÇA 2

25 Coifa da Roda ROC PEÇA 4

26 Colar de Embreagem KIT E CIA PEÇA 2

27 Correia Alternador SACHS PEÇA 4

28 Correia Comando de Válvula GATES PEÇA 4

29 Coxim da Caixa RPD PEÇA 4

30 Coxim Motor RPD PEÇA 4

31 Disco de Freio MDS PEÇA 4

32 Engrenagem de Primeira PATRAL PEÇA 2

33 Engrenagem de Segunda PATRAL PEÇA 2

34 Engrenagem de Terceira PATRAL PEÇA 2

35 Escova do Alternador UNIFAP PEÇA 2

36 Filtro de Ar VOX PEÇA 4

37 Interruptor de Temperatura Motor IGUAÇU PEÇA 2

38 Interruptor de Temperatura Radiador IGUAÇU PEÇA 2

39 Jogo Junta Caixa Macha «ETAL LEVE PEÇA 2

40 Jogo Junta Super Motor ^TAL LEVE PEÇA 2

41 Jogo Junta Motor Completo «ETAL LEVE PEÇA 2

42 Junta do Cabeçote >ffiTAL LEVE PEÇA 2

43 Junta do Carter !ffiTAL LEVE PEÇA 2

44 Junta Homocinética YIMING PARTS PEÇA 4

45 Junta T.B.I ps PEÇA 2

46 Kit Batedor Amortecedor Dianteiro RPD PEÇA 2

47 Kit Bomba Elétrica de Combustível EURO PEÇA 1

48 Kit Coifa Caixa Direção COLUMBIA PEÇA 2

49 Kit de Reparo do Calco de Molas KIT E CIA PEÇA 2

50 l(it Embreagem !4ECARM PEÇA 1

51 Kit Nylon Alavanca Macha KIT E CIA PEÇA 2

52 í^it Roda Traseira VETOR PEÇA 2

53 Lona Freio ROC PEÇA 2

54 ^agote Carcaça Válvula JAHU PEÇA 2

55 ^agote Inferior do Rad. JAHU PEÇA 2

56 ^agote Superior do Rad. JAHU PEÇA 2

57 Í4angueira de Freio Dianteira ^ORFLEX PEÇA 2

58 ^angueira de Injeção psc PEÇA 2

59 ^ola Dianteira FAMA PEÇA 2

60 |Mola Traseira FAMA PEÇA 2

61 Palheta Limpador BERVO PEÇA 2

62 Parafuso do Cabeçote Motor SABO PEÇA 10

63 Pastilha de Freio SYL PEÇA 2

64 Pistão com Anel FRONTIER PEÇA 2

65 Pivô de Suspensão Dianteiro YIMING PARTS PEÇA 2

66 Porca Bronze Coletor APLIC PEÇA 2

67 Pré-Filtro Bomba Combustível VOX PEÇA 2

68 Radiador NOTUS PEÇA 1

69 Regulador de Pressão DS PEÇA 2

70 Retentor Comando de Válvula ARCA PEÇA 4

71 Retentor do Virabrequira ARCA PEÇA 4

72 Rolamento Correia Alternador VETOR PEÇA 4

73 Rolamento Correia Dentada VETOR PEÇA 4

74 Rolamento Dianteiro VETOR PEÇA 4

75 Sensor de Nível de Combustível VP PEÇA 2

76 Sensor de Temperatura IGUAÇU PEÇA 2

77 Sensor Macha Lenta VDO PEÇA 2



78 Sensor Posição de Borboleta VDO PEÇA 2

79 Servo de Freio ROC PEÇA 1

80 Silenciador Intermediário MASTRA PEÇA 2

81 Silenciador Traseiro MASTRA PEÇA 2

82 Sincronizador de Primeira PATRAL PEÇA 2

83 Sincronizador de Segunda PATRAL PEÇA 2

84 Sincronizador de Quarta PATRAL PEÇA 2

85 Sincronizador de Terceira PATRAL PEÇA 2

86 Sincronizador de Quinta PATRAL PEÇA 2

87 Sonda Lambda DELPHI PEÇA 1

88 Suporte da Alavanca de Marcha RPD PEÇA 2

89 Suporte da Caixa RPD PEÇA 2

90 Suporte Motor RPD PEÇA 2

91 Tambor de Freio MDS PEÇA 4

92 Terminal de Direção AMORTEX PEÇA 4

93 Vela de Ignição DELPHI PEÇA 3

Total do Lote 4: 137.829,99

5 - LOTE V - 01 VEÍCULO - REÜNALT MASTER 2.3 DCI - ANO DE FABRICAÇÃO: 2023 - PLACA: SLE4C50
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE

1 Anéis de Segmento FRONTIER PEÇA

2 Amortecedor Dianteiro ALLEN PEÇA

3 Amortecedor Traseiro ALLEN PEÇA

4 Atuador de Embreagem ROC PEÇA

5 Arruela Encosto FRONTIER PEÇA

6 Alternador Motor EURO PEÇA

7 Barra de Direção yiMING PARTS PEÇA

8 Bomba D'água YIMING PARTS PEÇA

9 Bomba de Combustível Elétrica EURO PEÇA

10 Bronzina de Biela FRONTIER PEÇA

11 Bronzina Chumaceira FRONTIER PEÇA

12 Biela Motor FRONTIER PEÇA

13 Bucha da Bandeja Inferior Dianteira 1 RPD PEÇA

14 Bomba de Direção Hidráulica INDISA PEÇA

15 Bieleta Estabilizadora AUTHOMIX PEÇA

16 Bomba Óleo INDISA PEÇA

17 Bucha da Bandeja Superior Dianteira 2 RPD PEÇA

18 Bandeja Suspensão AMORTEX PEÇA

19 Batente Suspensão Dianteira RPD PEÇA

20 Bucha Estabilizadora RPD PEÇA

21 Bucha Traseira Bandeja Inferior Dianteira 1 RPD PEÇA

22 Bucha Traseira Bandeja Inferior pD PEÇA

23 Bucha Dianteira Bandeja pD PEÇA

24 Batente Suspensão Traseira pD PEÇA

25 ^alancim Adm/Esc FRONTIER PEÇA

26 Correia Alternador GATES PEÇA

27 Correia Dentada GATES PEÇA

28 Camisa Motor yiETAL LEVE PEÇA

29 Coxim Cambio pD PEÇA

30 Cabo Controle Marcha TUBA PEÇA

31 Cubo Roda Dianteira ps PEÇA

32 Cubo De Roda Traseira ps PEÇA

33 Coifa Caixa de Direção pORTEX PEÇA

34 Coifa Homocinética Única pORTEX PEÇA

35 Cilindro Embreagem ROC PEÇA

36 Cilindro Mestre ROC PEÇA

37 Cabo de Freio Traseira IKS PEÇA

38 Cabo Acelerador IKS PEÇA

39 Cabo de Freio Dianteira IKS PEÇA

40 Coxim Motor RPD PEÇA

41 Coxim Amortecedor pD PEÇA

42 Coxim Motor L. Dir ^D PEÇA

43 Capa Filtro Óleo pTHOMIX PEÇA

44 Disco de Freio !ffiS PEÇA

45 Eixo de Comando genuína PEÇA

46 Filtro de Ar AUTHOMIX PEÇA

47 Filtro Cabine AUTHOMIX PEÇA

48 Filtro Combustível AUTHOMIX PEÇA

49 Guarnição Bomba Combustível ps PEÇA

50 Guia Válvula pTAL LEVE PEÇA

51 Impulsor Partida ZM PEÇA

52 Interruptor Luz Freio OLIMPO PEÇA

53 Interruptor Luz Re OLIMPO PEÇA

54 Interruptor Pressão Óleo OLIMPO PEÇA

55 Junta Carter BASTOS PEÇA

56 Junta Tucho BASTOS PEÇA

57 Junta Homocinética ÍIMING PARTS PEÇA

58 Junta CcHjeçote BASTOS PEÇA

59 Junta Motor Completo BASTOS PEÇA

60 Junta Coletor BASTOS PEÇA

61 Junta Retifica S/Retentor BASTOS PEÇA

62 Lona Freio ROC PEÇA



63 Kit Embreagem MECARM KIT

64 Kit Distribuição GATES KIT

65 Kit Reparo Amortecedor RPD KIT

66 Kit Tensor Corrente GATES KIT

67 Kit Reparo Estabilizador KIT E CIA KIT

68 Manga Eixo Traseira MDS PEÇA

69 Mangueira Freio Dianteira NORFLEX PEÇA

70 Motor de Partida EÜRO PEÇA

71 Mecanismo de Direção AMPRI PEÇA

72 Pastilha de Freio Dianteira SYL PEÇA

73 Pastilha de Freio Traseira SYL PEÇA

74 Pivô Inferior YIMING PARTS PEÇA

75 Polia Tensora c. Dent VETOR PEÇA

76 Pistâo c/Anéis METAL LEVE PEÇA

77 Polia Tensora C. Poly VETOR PEÇA

78 Palhetas Limpador BERVO PEÇA

79 Polia Alternador VETOR PEÇA

80 Porta Escova CJNIFAP PEÇA

81 Pinça de Freio Dianteira genuína PEÇA

82 Pinça De Freio Traseira genuína PEÇA

83 Polia Tensora Correia Aux. vetor PEÇA

84 Parafuso Cabeçote FRONTIER PEÇA

85 Retentor Virabrequim BASTOS PEÇA

86 Retentor Válvula BASTOS PEÇA

87 Retentor Comando BASTOS PEÇA

88 Rolamento Tensor C. Dent VETOR PEÇA

89 Rolamento Roda Dianteira VETOR PEÇA

90 Rolamento Roda Traseira VETOR PEÇA

91 Radiador Água NOTUS PEÇA

92 Resistência Caixa Evaporadora DNI PEÇA

93 Reservatório Radiador GONEL PEÇA

94 Radiador Óleo FRONTIER PEÇA

95 Rolamento Transmissão ROC PEÇA

96 Reparo Freio Disco MONACO PEÇA

97 Reservatório Direção Hidráulico REVIAM PEÇA

98 Sensor Temperatura Agua IGUAÇU PEÇA

99 Sensor Pressão Óleo MARFLEX PEÇA

100 Sensor Abs Traseira EURO PEÇA

101 Suporte Compressor AUTHOMIX PEÇA

102 Sensor Abs Dianteiro EURO PEÇA

103 Sensor Rotação ps PEÇA

104 Sensor Pressão Gases ps PEÇA

105 Terminal de Direção YIMING PARTS PEÇA

106 Tambor de Freio ps PEÇA

107 Turbina Motor BIAGIO PEÇA

108 Tripeça YIMING PARTS PEÇA

109 Tampa Tanque raiVERSAL PEÇA

110 Tampa Óleo Motor UNIVERSAL PEÇA

111 Tucho Motor AJE PEÇA

112 Tampa do Radiador blIVERSAL PEÇA

113 Tubo Refrigeração Valclei PEÇA

114 Tampa Filtro do Óleo UNIVERSAL PEÇA

115 Válvula Adm. Ric PEÇA

116 Válvula Esc. RIC PEÇA

117 Vela Aquecedora ROC PEÇA

118 Válvula Controle Rakamoto PEÇA

119 Válvula Expansão Block AJE PEÇA

120 Válvula Egr. genuína PEÇA

121 Válvula Termostática IGUAÇU PEÇA

Total do Lote 5: 83.825,00

6 - LOTE VI - 01 VEÍCULO - MERCEDES BENZ SPRINTER VAN 417 - ANO OE FABRICAÇÃO: 2023/2024 - SLB7407
CODIGO DISCRIMIItAÇAO MARCA UMIDADE QUANTIDADE

1 Atuador Embreagem ROC PEÇA 1

2 Amortecedor Dianteira ALLEN PEÇA 1

3 Amortecedor Traseira ALLEN PEÇA 1

4 Arruela de Encosto FRONTIER PEÇA 1

5 Anti Chama AJE PEÇA 1

6 Anel Segmento FRONTIER PEÇA 1

7 Alternador EURO PEÇA 1

8 Acionador Freio Automático 2MC PEÇA 1

9 Biela Estcibilizadora AUTHOMIX PEÇA 1

10 Bomba D'água YIMING PARTS PEÇA 1

11 Bomba Óleo YIMING PARTS PEÇA 1

12 Bucha Biela ROCHEPEÇAS PEÇA 1

13 Bronzina De Biela FRONTIER PEÇA 1

14 Bronzina De Chumaceira Ífrontier PEÇA 1

15 Bucha Comando [frontier PEÇA 1

16 Barra De Direção YIMING PARTS PEÇA 1

17 Bucha Estabilizadora RPD PEÇA 1

18 Biela Motor FRONTIER PEÇA 1

19 Bico Injetor EURO PEÇA 1



20 Bomba de Direção Hidráulica INDISA PEÇA

21 Batedor Dianteira RPD PEÇA

22 Bomba Lavador do Para Brisa VETOR PEÇA

23 Bomba Combustível EÜRO PEÇA

24 Bucha Bandeja Diant RPD PEÇA

25 Batente Mola Traseira RPD PEÇA

26 Cilindro de Roda ROC PEÇA

27 Correia Alternador GATES PEÇA

28 Correia ACD GATES PEÇA

29 Correia Dentada GATES PEÇA

30 Cilindro Embreagem ROC PEÇA

31 Carter Motor IGASA PEÇA

32 Camisa Motor FRONTIER PEÇA

33 Cabo Acelerador IKS PEÇA

34 Cabo CapÔ IKS PEÇA

35 Cabo de Freio IKS PEÇA

36 Coxim Amortecedor RPD PEÇA

37 Coxim Cambio RPD PEÇA

38 Coxim Motor RPD PEÇA

39 Cabo Controle de Marcha IKS PEÇA

40 Coifa Caixa de Direção RMORTEX PEÇA

41 Cabeçote Motor FRONTIER PEÇA

42 Chave Magnética Motor de Partida ZM PEÇA

43 Cilindro Mestre ROC PEÇA

44 Chicote Sensor de Fase DIRECTED PEÇA

45 Cubo de Roda Dianteira MDS PEÇA

46 Cubo de Roda Traseira MDS PEÇA

47 Corbo Borboleta genuína PEÇA

48 Corrente Bomba de Óleo APLIC PEÇA

49 Disco de Freio MDS PEÇA

50 Embreagem Viscosa FRONTIER PEÇA

51 Eixo de Comando FRONTIER PEÇA

52 Filtro Combustível AUTHOMIX PEÇA

53 Filtro Sedimentar AUTHOMIX PEÇA

54 Filtro Secador AUTHOMIX PEÇA

55 Guia Válvula FRONTIER PEÇA

56 Hélice Radiador/Ventilador EURO PEÇA

57 Interruptor Pressão Óleo MARFLEX PEÇA

58 Induzido Motor de Partida EURO PEÇA

59 Impulsor de Partida ZM PEÇA

60 Interruptor de Embreagem MARFLEX PEÇA

61 Interruptor Eletrônico de Pressão MARFLEX PEÇA

62 Junta Motor BASTOS PEÇA

63 Junta Tucho BASTOS PEÇA

64 Junta Motor BASTOS PEÇA

65 Junta Cabeçote BASTOS PEÇA

66 Junta do Carter BASTOS PEÇA

67 Junta Coletor Admissão BASTOS PEÇA

68 Junta Coletor do Escape BASTOS PEÇA

69 Junta Retificação BASTOS PEÇA

70 Kit Reparo Estabilizador Dianteira RPD KIT

71 Kit Reparo Estabilizador Traseira RPD KIT

72 Kit Reparo Caixa de Direção Hid CORTECO KIT

73 Kit de Embreagem pCARM KIT

74 Kit Distribuição DAYCO KIT

75 Kit Tensor Corrente DAYCO KIT

76 ílangueira Aquecedor JAHU PEÇA

77 ^otor de Partida EURO PEÇA

78 Mecanismo de Direção c/Barras ^RI PEÇA

79 Rançai Alternador ZEN PEÇA

80 Pastilha de Freio Traseira SYL PEÇA

81 Pistão c/Anéis FRONTIER PEÇA

82 Polia Tensora Wtor PEÇA

83 Pastilha de Freio Dianteira SYL PEÇA

84 tivô Direção yiming PARTS PEÇA

85 ^olia Alternador VETOR PEÇA

86 Pescador da Bomba de Óleo SCHADEK PEÇA

87 Porta Escova UNIFAP PEÇA

88 Planetária Motor de Partida UNIFAP PEÇA

89 Pinça de Freio Dianteira GENUÍNA PEÇA

90 Pinça de Freio Traseira genuína PEÇA

91 Rolamento Roda Dianteira Interna VETOR PEÇA

92 Retentor de Válvula BASTOS PEÇA

93 Rolamento de Roda Dianteira VETOR PEÇA

94 Rolamento Tensor VETOR PEÇA

95 Rolamento Alternador VETOR PEÇA

96 Retentor Virabrequim ARCA PEÇA

97 Retificador GAUSS PEÇA

98 Retentor Pinhão Diferencial ARCA PEÇA

99 Retentor Roda Traseira ARCA PEÇA

100 Retentor Eixo Traseira ARCA PEÇA

101 Retentor da Tampa Distribuição ARCA PEÇA



102 Rolamento Roda Dianteira Externa VETOR PEÇA

103 Retentor Comando ARCA PEÇA

104 Rolamento Roda Traseira VETOR PEÇA

105 Rotor Alternador VETOR PEÇA

106 Regulador Voltagem GAUSS PEÇA

107 Radiador Água NOTUS PEÇA

108 Rolamento Transmissão ASH PEÇA

109 Reservatório de Água GONEL PEÇA

110 Reparo Freio MONACO PEÇA

111 Regulador de Freio Traseira 2MC PEÇA

112 Radiador Oleo FRONTIER PEÇA

113 Reparo Freio Disco Traseira MONACO PEÇA

114 Reparo Freio Disco Dianteira MONACO PEÇA

115 Sapata de Freio ROC PEÇA

116 Sensor Velocimetro DS PEÇA

117 Sensor Abs Traseira EURO PEÇA

118 Sensor Abs Dianteira EURO PEÇA

119 Sensor de Fase EURO PEÇA

121 Sensor Virabrequim DS PEÇA

122 Sensor Nível Combustível TSA PEÇA

123 Sensor Map DS PEÇA

124 Sensor Temp Água IGUAÇU PEÇA

125 Terminal de Direção YIMING PARTS PEÇA

126 Taitçsa Radiador UNIVERSAL PEÇA

127 Tampa Reservatório Radiador UNIVERSAL PEÇA

128 Tucho FRONTIER PEÇA

129 Tampa Óleo Motor UNIVERSAL PEÇA

130 Turbina Motor BIAGIO PEÇA

131 Tampa Filtro do Óleo UNIVERSAL PEÇA

132 Válvula Adm. RIC PEÇA

133 Válvula Esc. RIC PEÇA

134 Volante Motor genuína PEÇA

135 Vela Aquecedora ROC PEÇA

136 Válvula Eletromagnética ROCHEPEÇAS PEÇA

137 Válvula Expansão AJE PEÇA

138 Válvula Turbina genuína PEÇA

139 Válvula Termostática IGUAÇU PEÇA

Total do Lote 6: 100.600,00

11 - LOTE XI - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MECÂNICA E ELÉTRICA DE VEÍCULOS LEVES E MÉDIOS
C0DI60 DISCRIMINAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE

1 Serviço Mecânico Geral em Veículos Leves para 05 Passageiros

- Tipo do Veículo - Fiat Palio, Fiat Argo, Fiat Cronos.

PRÓPRIA HORA 100

2 Serviço Mecânico Geral em Veículos utilitários Médios - Tipo
do Veículo - Vans e Ambulâncias.

PRÓPRIA HORA 120

3 Serviço Especializado em Elétrica Geral para Veículos Leves
e Médios.

PRÓPRIA HORA 40

Total do Lote 11: 31.190,00

Valor Total: | 635.944,98

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória
do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Orçamento de 2024: Recursos Próprios do Município de Riachão/Recursos Federais:
02.010 - Gabinete do Prefeito - 04.122.1002.2002;



02.020 - Secretaria Municipal de Administração e Transparência: 04.122.1002.2003;
02.050 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras: 15.122.2013.2012;
02.060 - Secretaria Municipal de Educação: 12.361.2022.2018;
02.070 - Secretaria Miinicipal de Saúde/FMS: 10.301.2005.2022, 10.301.2005.2029;
02.080 - Secretaria de Assistência Social/FMAS: 08.244.2014.2036, 08.244.2014.2038,
08.244.2014.2040, 08.243.1003.2042, 08.243.2014.2043.
02.110 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer: 13.392.2017.2051, 27.812.2015.2052.
02.150 -> Secretaria de Maquinas e Transportes: 15.452.1002.2058.
Elementos de E>espe8a: 3390.30.99/33.90.39.99 - Material de Consumo e Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica.

Fonte de Recursos:

15001000 > Recursos Livres (Ordinário);
15530000 - Transferências de Recursos do FMDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao
Transporte Escolar (PNATE).
15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde.
16000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
16600000 - Tremsferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do
Pedido de Compra:

a - Entrega: O prazo de entrega corresponde ao previsto no artigo 6^, inciso X da Lei
14.133/2021.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
0 conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
1 - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.



CLAUSDLA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4® do referido Art.
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x i, onde: EM = encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ̂  100) t 365, sendo TX

— = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Ã LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6®, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo
0 Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
1 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.



j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da
Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional
de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Araruna/PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Riachão - PB, 15 de maio de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

DA LUZ Dl

^r^feita
/CPF: 013.088.854-07

'PELO CONTRATADO

«D. ALEXANDRE RIBEIRO DOS SANTOS

Alexandre Ribeiro dos Santos

CPF: 081.816.964-84


